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A EDP entende que modificações do TEIF e IP não ensejam Revisões Extraordinárias de 

Garantia Física e que sua aplicação nos decks deve seguir o mesmo tratamento dado nas 

revisões ordinárias, exceto no caso de aumento do número de máquinas, as quais serão 

aplicados os valores constantes do Anexo e em caso de alteração de Potência que modifique 

o cálculo ponderado do TEIF IP da usina. 

 



  

 

Por se tratar de atualização doa valores previstos na Port. 484/2014, a EDP entende que não 

há óbices para sua implementação. 



 

 

A EDP defende que o incentivo à eficiência operacional das Usinas seja incluído na Portaria 

em Consulta Pública, através da determinação de aplicação do Fator de Disponibilidade sem 

limitação a unidade para fins de apuração mensal a ser aplicada na Contabilização da CCEE no 

Mecanismo de Redução de Garantia Física (MRGF).   

Para tanto seria necessária a alterção do Mecanismo de Redução de Assegurada disposto na 

Res. Normativa 614/14 e nas Regras de Comercialização Aplicáveis. 


